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Dispõe sobre abertura de crédi

to adicional no valor de Cz$ ... 

13.000 . 000 , 00 

O Prefeito ~unicipal de São José dos Campos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segui 

te lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cz$ 13 . 000 . 000,00 (treze 

lhões de cruzados ), destinado a sup lementar a seguinte dotação do orçamen

to vigente : 

13.10 

13.10 - 16915751.52 

13.10 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Engenharia 

Pavimentação Comunitária e Galerias Pluviais 

Obras e Instalações 13.000 . 000,00 

Artigo 29 - o crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÂO das receitas previstas p 

ra o corrente exercicio. 

Artigo 39 - Os recursos provindos do crédit 

~ional mencionado, serao aplicados exclusivamente em obras e instalações 

de pavimentação comunitária , drenagem e galerias de águas pluviais dos 

guintes bairros : Jardim Guimarães , Jardim Nova Detroit, Jardim Satélite , ' 

Jardim do Céu , Jardim do Rosário , Jardim Oriental , Jardim Colonial e 

dim Imperial. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na 

ta de publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José 

03 de julho de 1987 . 

Prefeito Municipal 

Carlos 

Consultor Legislativo 
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'Pn./litura de Sao Joci do6 C ampo6 

é.Jiado de São 'Pa11lo 

cont . da lei n9 3245/87 - fls. 02. 

LI VRO N-2. FLS. N2.. 

Prefeitura Municipal \ é~José dos 

Jair Fer9 irá Santos 

Secretário~da Fazenda 

03 de julho de 1987. 

Campos , 

Registrada e publicqca na Divisão de Formali -
zaçao de Atos, Consultoria Legislativa , aos três dlas do mês de julho de 

ano de mil novecentos e oitenta e sete . 
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